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ATA DA 18 REIJNIAO DA COMISSAO INTERNA DE ELEGIBILIDADE,

REALIZADA EM 27 DE MARCO DE 2019

No dia vinte e sete do mês de marco do ano de dois mu e dezenove, as quatorze horas
trinta minutos, no Escrftório Central da Empresa Brasileira de Adrninistraçao de Petróleo e
Gas Natural — Pré-SaI Petróleo 5.A — PPSA, reuniu-se a Comissäo lnterna de EleibiIidade,
institulda pela Portaria nP 2/2017, de 13 de janeiro de 2017, emitida pelo Diretor Presidente

da PPSA, conforme o § 1 do art. 64 do decreto nc 8.945/2017, e constituida dos empregados
JASON THOMAS GUERREIRO CARNEIRO, CID GUILHERME PEçANHA VALERIO e JULIO

EUSTAQUIO GONTIJO. Da pauta da reunião constou unicamente a avaliaçäo da indicaçáo do
Sr. JOSÉ EDUARDO VINHAES GERK, ao cargo de Diretor-Presideilte e membro do Conseiho
de Administração da Pré-Sal PetrOleo S.A, em atençäo ao inciso I do art, 21 do decreto

8945/2016. Foi examinada a seguinte documentaçào: (1) Ficha Cadastral de Administrador
da Secretaria de Coordenaçào e Governança das Empresas Estatais do Ministério de
Planejamento, DesenvoMmento a Gestäo datada de 20/02/2019; (2) bern como os
documentos pessoais que dele fazern prova. Os membros da Comissäo Interna de
Elegibilidade da PPSA corn base nas informaçOes contidas nos documentos submetidos a

esta Comissao e aqui listados, ccnrluiram consensualmente pela inezisténcia de obices na
indicaçäo, considerando as exigéndas dos art. 56 do Decreto n 8.945/2016 edo Estatuto
Social da Empresa para ocupaçäo dos cargos, dos artigos 29 e 56 do Decreto n 8.945/2016,
do inciso I do art. 1 da Lei complementar n2 64/1990, do art. 147 da Lei n2 6.404/1976 e
ainda dos art. 5 e 6 da Lei n 12.813/2013, fazendo constar nesta ata o relato dos trabalhos

e assinando-a nesta mesma data.

Rio de Janeiro, 27 de marco de 2019

Jtlio Eustáquio Gontijo
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Cid Guilhcrme Peçanha Valério

Jason Thomas Guerreiro Carneiro
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